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1. A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado nº3 de 05 de maio de 2023, no uso de suas atribuições, torna 

pública a Homologação das Inscrições e Resultado Preliminar da Primeira Etapa. 
2.  

Nome CPF Obrigatório 
Classificatórios 

Total 
geral 

Situação Formação 
Acadêmica 

Experiência 
Profissional 

Haritana Messias de Oliveira Morais 864.xxx.xxx-72 Homologado 0,0 0,0 0,0 Classificado 

Jacelena De Matos Brum 041.xxx.xxx-74 Homologado 0,0 0,0 0,0 Classificado 

Kelly Regina da Silva Barbosa 913.xxx.xxx-87 Homologado 0,0 0,0 0,0 Classificado 

Sávila Pereira da Silva Não informado Homologado 1,0 0,0 1,0 Classificado 

Stephanie Lopes Maia Não informado Homologado 0,0 0,0 0,0 Classificado 

Telma Oliveira dos Santos 025.xxx.xxx-70 Homologado 0,0 0,0 0,0 Classificado 

Wslanlady Dias Matos Não informado 
Não atendeu o ítem 2. 

Obrigatório, letra A 
- - - Desclassificado 

 
3. A HOMOLOGAÇÃO das incrições e o resultado preliminar da 1º fase se deram com base nas informações prestadas pelos 

candidatos no ato da inscrição. 
 

4. As informações apresentadas no ato da inscrição foram analisadas e comprovadas por meio dos documentos entregues na 
Primeira Fase do Processo Seletivo Simplificado. 

 
5. DA ANÁLISE DOCUMENTAL E CURRICULAR 

 
5.1 A primeira etapa teve por base a análise do currículo lattes ou vitae e dos documentos entregues no ato da inscrição ao processo 

seletivo simplificado, nos termos do item 2 deste edital. 
 

5.2 Foram analisados os seguintes quesitos: formação acadêmica na área de conhecimento exigida (graduação, pós graduação); 
e  tempo de experiência profissional.  
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5.3 Não foram aceitas, para fins de comprovação da Análise Documental e Curricular, documentação ilegível, parcial, incompleta, 
extemporânea ou com erro de preenchimento e/ou digitação, apócrifa ou sem identificação do subscritor; 

 
5.4  Serão classificados para a 2ª e 3ª etapas,  somente os 10 (dez) candidatos com maior pontuação na análise curricular e 

documental, tendo como critérios de desempate, o candidato com maior idade. 
. 

 
12 de maio de 2023 

 
 

Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplicado 
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